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DECRETO Nº 158/2021 DE 02 DE DEZEMBRO 2021. 

 

 

Nomeia a Junta Administrativa do 

Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FMDCA) e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Tapiramutá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais em especial ao que dispõe na Lei Orgânica Municipal e em concordância à Lei 

Municipal nº 118/2015 em seus Art. 25 e 26: 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeada a Junta Administrativa do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, conforme Lei Municipal nº 118/2015 em seus Arts. 25 e 26:  

Maria Luzia Moreira Mota 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA 

 
Cristiana Santos de Oliveira 
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
Rozeli Pires dos Santos Silva 
Tesoureiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 

Art. 2º - As atribuições e restrições dos membros da Junta Administrativa constam no 

Art. 26º, da Lei Municipal nº 118/2015. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Tapiramutá, Bahia, 02 de dezembro de 2021. 

 

Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Decreto no 0159/2021 
De 03 de dezembro de 2021. 

 

“Revoga o Decreto 120/2121, que autoriza e outorga 
poderes para movimentar contas em 
estabelecimentos bancários neste Município de 
Tapiramutá/BA e dá outras providências, 
autorizando e outorgando poderes as pessoas ora 
determinadas, para movimentar contas em 
estabelecimentos bancários no Município de 
Tapiramutá/BA, dando outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal. 

 

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 CONSIDERANDO a necessidade de atualização do cadastro dos responsáveis legais da 

Prefeitura Municipal de Tapiramutá, perante as redes bancárias oficial. 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 0158/2021 de 01 de outubro de 2021, que nomeia a Junta 

Administrativa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo a senhora 

Cristiana Santos de Oliveira como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deste município de Tapiramutá.  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam autorizadas a Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente a Sra. Maria Luzia Moreira Mota, inscrita no CPF nº 017.361.115-07, em conjunto 

com a Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a senhora Cristiana 

Santos de Oliveira, inscrita no CPF nº 009.147.235-05 a movimentar toda e qualquer conta bancária do 

Fundo do Desenvolvimento Social do Município de Tapiramutá/BA, vinculada ao CNPJ 

22.652.953/0001-77, mantida em estabelecimentos bancários no Município de Tapiramutá. 

 

Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de 

poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários. 

I. Emitir cheques (cód. 9); 

II. Abrir contas de deposito (cód. 10); 

III. Solicitar saldos e extratos (cód. 26); 

IV. Requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

V. Retirar cheques devolvidos (cód. 36); 
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VI. Sustar e contraordenar cheques (cód. 94); 

VII. Assinar a apólice de seguro (cód. 73); 

VIII. Cancelar cheques (cód. 95); 

IX. Baixar cheque (cód.96); 

X. Efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 

XI. Efetuar pagamentos por meio eletrônico (cód. 104); 

XII. Efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

XIII. Efetuar movimentação financeira no rpg (cód. 117); 

XIV. Consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód. 118); 

XV. Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119); 

XVI. Emitir comprovantes (cód. 126); 

XVII. Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128);  

XVIII. Encerrar contas de deposito (cód. 133); 

XVIII. Consultar saldos e extratos de conta judicial unificada (cód. 143); 

XIX. Assinar instrumentos de convênio e contrato prestação serviços (cód. 149); 

XX. Solicitar/baixar relatórios depósitos judiciais (cód. 151). 

Art. 3º. O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação 

Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – Bahia, em 03 de dezembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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